
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de 

Moveis e equipamentos diversos para a secretaria de educação do Município de 

Casserengue/PB. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá 

considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 

2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste 

instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o 

acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 

efetivação de compra para suprir demanda específica – Aquisição de Moveis e 

equipamentos diversos para a secretaria de educação do Município de 

Casserengue/PB – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função 

do consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos 

mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

  

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação 

são: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL COM 02 PORTAS CARACTERÍSTICAS: 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26(0,45MM) NORMALIZADA 

LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, FUNDO E PORTAS. COM 

TRAVAS ESTRUTURAIS EM CHAPA DE AÇO #20 (0,90MM). A – 

PRODUTO MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS, 

ALAVANCA E UNHA, DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS DE 

ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

PARAFUSOS. B – TRAVA SUPERIOR CONFECCIONADA EM CHAPA 

DE AÇO #20 (0,90MM) COM 3 DOBRAS PERPENDICULARES SENDO 

A 1ª A 25MM COM 90°, A 2ª A 25MM COM 90°, A TERCEIRA A 

15MM COM 90° E TERMINA COM 10MM, E COM SISTEMA DE 

ALAVANCA PARA TRAVAMENTO NAS LATERAIS. C – TRAVA 

INFERIOR CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO # 20 (0,90MM) 2 

DOBRAS PERPENDICULARES SENDO A 1ª A 20MM COM 90°, A 2ª 

A 45MM COM 90° E TERMINA COM 15MM E COM SISTEMA DE 
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ALAVANCA PARA TRAVAMENTO NAS LATERAIS. D – PORTAS COM 

FECHAMENTO SOBREPOSTO COM MEDIDAS ESQUERDAS E DIREITAS 

DE 432MM(L)X1920MM(A) EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM), 

LADO ESQUERDO MOLDADO POR 2 DOBRAS SENDO A 1ª A 390MM 

COM 225°, A 2ª A 20MM COM 135° E FINALIZA COM 30MM, E 

LADO DIREITO COM SISTEMA DE PUXADOR ESTAMPADO 

CARACTERIZADO POR 4 DOBRAS SENDO A 1ª A 388MM COM 

315°, A 2ª A 20MM COM 45°, A 3ª A 25MM COM 90°, A 4ª A 

15MM COM 90° E FINALIZA COM UMA DOBRA EM CURVA DE 

360°, COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR CINZA 

CRISTAL OU GRAFITE, 3 REFORÇOS EM ÔMEGA NA HORIZONTAL 

E 1 NA VERTICAL EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) LAMINADA 

A FRIO COM 4 DOBRAS, 1ª A 5MM COM 90°, 2ª A 15MM COM 

90°, 3ª A 25MM COM 90°, A 4ª A 15MM COM 90° E TERMINA 

COM 5MM COM FURAÇÃO PARA VENTILAÇÃO NO CANTO SUPERIOR 

DE CADA PORTA COM 15 FUROS CIRCULARES COM 6MM DE 

DIÂMETRO EM FORMAÇÃO TRIANGULAR COM ESPAÇAMENTO DE 

15MM ENTRE OS FUROS, SEM DOBRADIÇAS, COM ARTICULAÇÃO 

PIVOTANTE MEDIANTE PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX COM 

ENCAIXE EM FURAÇÃO NA PARTE SUPERIOR DA PORTA TRAVANDO 

NA PARTE INFERIOR DA PRATELEIRA ACIMA E PINO INFERIOR 

FASTFIXX PARA ENCAIXE NA PARTE INFERIOR DA PORTA A UMA 

BUCHA DE NYLON FIXADA A PRATELEIRA BASE, COM UM 

ESTAMPO NA PARTE INTERNA INFERIOR DA PORTA FORMANDO 

UMA ABA DOBRÁVEL PARA TRAVAMENTO DO PINO. E – LATERAIS 

EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) COM 1980MM(A) COM GARRAS 

PARA TRAVAMENTO DA PRATELEIRA INFERIOR E SUPERIOR PARA 

TRAVAMENTO DO PRODUTO COM SISTEMA DE CREMALHEIRA 

ESTAMPADA NA PRÓPRIA LATERAL COM 27 POSIÇÕES DE 

REGULAGENS E TENDO EM SENTIDO HORIZONTAL 5 DOBRAS, 

SENDO A 1ª DOBRA A 10MM COM 180°, 2ª DOBRA A 20MM COM 

90°, A 3ª A 25MM COM 90°, A 4ª A 400MM COM 180° E 

TERMINA COM 10MM F – CONTÉM 1 PRATELEIRA FIXA E 3 

PRATELEIRAS MÓVEIS COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR 

CREMALHEIRAS DE 50 EM 50MM, AMBAS EM CHAPA DE AÇO #26 

(0,45MM) NORMALIZADA LAMINADO A FRIO NAS MEDIDAS DE 

30MM(A) X 895MM(L) X 350MM(P) COM 6 DOBRAS EM SUA 

PROFUNDIDADE SENDO A 1ª A 5MM COM 90°, A 2ª A 10MM COM 

90°, A 3ª A 30MM COM 90°, A 4ª A 350MM COM 90°, A 5ª A 

30MM COM 90°, A 6ª A 10MM COM 90° E FINALIZA COM 5MM E 

4 DOBRAS EM SUA LARGURA SENDO A 1ª A 10MM COM 90°, A 

2ª A 30MM COM 90°, A 3ª A 895MM COM 90°, A 4ª A 30MM 

COM 90° E TERMINA COM 10MM, COM REFORÇO OMEGA COM 

890MM DE LARGURA CENTRALIZADO ABAIXO DA PRATELEIRA 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 24(0,60MM) COM 4 DOBRAS 

PERPENDICULARES SENDO A 1ª A 10MM COM 90°, A 2ª A 

8,50MM COM 90°, A 3ª COM 24MM COM 90° A 4ª COM 8,5MM 

COM 90° E TERMINA COM 10MM. G – RETAGUARDA 

CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO #26(0,45MM) EM SISTEMA 

BIPARTIDO, SENDO CADA PARTE NA MEDIDA DE 1980MM(A) X 

446MM(L) UNIDAS POR UM SISTEMA DE ENCAIXE SOBREPOSTO 

COM DOBRAS CURVAS INVERTIDAS, COM 2 DOBRAS NA 

HORIZONTAL SENDO A 1ª A 10MM COM 270° A 2° A 446MM COM 

270° E TERMINA COM 10MM E NA VERTICAL COM 2 DOBRAS 

SENDO A 1ª A 1980MM COM 90° E A 2ª A 10MM COM 270° E 

TERMINA COM 3MM. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 

2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA 

CENTRAL. ACOMPANHA KIT COMPOSTO POR 4 CANTONEIRAS E 4 

SAPATAS REGULÁVEIS 5/16 CONFECCIONADAS EM POLIESTIRENO 

DE ALTO IMPACTO, 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA 5/16 E 12 

PARAFUSOS 3,5 X 13MM. ACABAMENTO TRATAMENTO ANTI –

CORROSIVO POR UM PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA E PINTURA 



ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HIBRIDA) COM CAMADA DE 30 A 

40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C. PROCESSO 

COM RIGOROSO CONTROLE DE QUALIDADE ANALISADO POR UM 

LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO INMETRO ATENDENDO AS 

NORMAS DA NBR 8094:1983 " MATERIAL METÁLICO REVESTIDO 

E NÃO REVESTIDO A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A NÉVOA 

SALINA", ONDE É FEITO ENSAIO DE CORROSÃO ACELERADA COM 

NÉVOA SALINA POR 500H, DEVENDO O GRAU DE CORROSÃO 

DETERMINADO CONFORME A ISO 4628 –3, NÃO DEVENDO SER 

MAIOR QUE RI 1, CONFORME ITEM 4.3.1 DA NORMA ABNT 

13961:2010. PINTURA ELETROSTÁTICA CONTROLADA POR 

RECIPROCADOR, TORNANDO À APLICAÇÃO UNIFORME. 

CAPACIDADE DE PESO O PESO RECOMENDADO POR PRATELEIRA É 

DE 20 KG (BEM DISTRIBUÍDOS). DIMENSÕES (ALTURA X 

LARGURA X PROFUNDIDADE): EXTERNAS: 2007MM X 900MM X 

400MM INTERNAS :1910MM X 895MM X 375MM O LICITANTE 

VENCEDOR DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR POR PARTE DO 

FABRICANTE OS DOCUMENTOS ABAIXO DIRECIONADOS A ESTE 

ÓRGÃO: LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 

17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 

ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO 

PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O 

LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM 

DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR –17, 

ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE. CADASTRO TÉCNICO 

FEDERAL DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE PERANTE O IBAMA 

CÓDIGO 7 –4 (FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS DE MADEIRA E DE 

MOVEIS E 3 –10 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FERRO, AÇO E 

DE METAIS NÃO –FERROSOS COM OU SEM TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE, INCLUSIVE GALVANOPLASTIA. CERTIDÃO DE 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA CREA. CERTIDÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PROFISSIONAL CREA. LAUDO 

DE NEVOA SALINA NBR –8094/1983 500 HORAS. LAUDO DE 

CÂMERA ÚMIDA NBR –8095/2015 500 HORAS. LAUDO DE 

DIÓXIDO DE ENXOFRE NBR –8096/1983 500 HORAS OU 21 

CICLOS DE 24 HORAS. ABNT NBR ISO 4628 –3:2022, ABNT 

NBR 17088:2023, ABNT NBR 9209:1986, ABNT NBR 

10443:2008, ABNT NBR 11003:2023, ABNT NBR 14847:2023, 

ABNT NBR 14951 –1:2018, ABNT NBR 151562015, ABNT NBR 

151582016, ABNT NBR 15185:2023, ABNT NBR 105452014, 

ASTM D 523:2018, ASTM D 3359:2023, ASTM D 3363:2022, 

ASTMD 7091: 2022 ,JIS Z 2801:2010. 

2 CADEIRA OPERATIVA SECRETÁRIA Constituído de duas 

roldanas circulares, na dimensão de 50 mm de diâmetro, 

fabricadas em sua região central e em sua banda de 

rodagem em poliamida (PA) destinando –se a pisos 

carpetados. Base Standard Secretária: Constituída com 

cinco pás de apoio para fixação dos rodízios e uma 

furação central conificada para acoplamento da coluna 

a gás, obtendo um diâmetro na ordem de 555 mm. As pás 

de apoio são fabricadas em chapa de aço carbono, 

conformadas pelo processo de estampagem e travadas por 

soldagem MIG, formando um perfil de secção 26 x 26,5 

mm. O anel central é fabricado em tubo de aço carbono, 

onde as pás são fixadas a este pelo processo de 

soldagem MIG.A base recebe uma proteção de preparação 

de superfície metálica em nanocerâmica, e revestimento 

eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e 

maior vida útil ao produto. O conjunto recebe uma 

blindagem, montada por cliques de fixação, com a 

função de proteção e acabamento, além de possuir uma 

blindagem telescópica para a coluna a gás, ambas 
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fabricadas em polipropileno. É constituída de um corpo 

cilíndrico denominado câmara, fabricado em aço carbono 

na medida externa de 50 mm, conformado em uma de suas 

extremidades pelo processo de conificação para 

perfeita fixação na base. A coluna é classe 3 e possui 

curso de 115 mm. A plataforma é um conjunto mecânico 

que possui uma alavanca para acionamento da coluna a 

gás para regulagem de altura do assento. A inclinação 

do mecanismo em relação ao piso é de aproximadamente 

4°.A plataforma é fabricada com chapas de aço na 

espessura de 2,5 mm. A alavanca plástica que é 

acionada para regular a altura do assento é fabricada 

pelo processo de injeção. A plataforma recebe uma 

proteção de preparação de superfície metálica em 

nanocerâmica, e revestimento eletroestático epóxi em 

pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. 

Conjunto constituído por compensado multilaminado de 

madeira com 10 mm de espessura. Possui porcas garra 

inseridas nos pontos de montagem da estrutura. Na 

estrutura do assento é fixada uma almofada de espuma 

flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo 

processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui 

densidade controlada de 45 kg/m³ podendo ocorrer 

variações na ordem de +/–10 %, e espessura média de 47 

mm. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 

tapeçamento. Suas dimensões são aproximadamente 420 mm 

de largura x 380 mm de profundidade apresentando em 

suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda 

possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo 

de injeção em polipropileno. O encosto possui 

estrutura injetada em polipropileno reforçada com 

fibra de vidro e possui porcas garras fixadas nos 

pontos de montagem. Suas dimensões são aproximadamente 

360 mm de largura x 270 mm de altura, com cantos 

arredondados. Para acabamento, o encosto recebe uma 

blindagem injetada em polipropileno, que é encaixada à 

estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. 

Na estrutura do encosto é fixada uma almofada de 

espuma flexível à base de Poliuretano (PU), fabricada 

pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada 

possui densidade controlada de 45 Kg/m³ podendo 

ocorrer variações na ordem de +/–10%.Para a fixação do 

encosto à plataforma, é desenvolvido um tubo. O tubo é 

oblongo e possui as dimensões de 16x30 mm com 

espessura de 1,9 mm. Este tubo ainda é envolvido por 

uma sanfona plástica, fabricada em polipropileno pelo 

processo de injeção à sopro. O conjunto é fixado ao 

encosto por uma acopla fabricada em polipropileno e em 

sua extremidade é colocado um pino de sustentação do 

encosto. A união do tubo à plataforma é feita através 

de um manípulo. O licitante deverá apresentar : 

Apresentar Laudo ou declaração, comprovando que o 

mobiliário ofertado, com imagem e medidas está dentro 

da Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia, 

acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 

comprovação de autenticidade, que comprove habilitação 

e especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou 

engenharia segurança do trabalho, para emissão do 

respectivo laudo que possam oferecer, 

indubitavelmente, elementos de evidência para 

identificar que se trata do mesmo produto ou produto 



de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão 

aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada 

do produto objeto da análise. CERTIFICAÇÕES Laudo 

Ergonômico –NR 17. Certificações da empresa: ISO 9001, 

ISO 14001, Certificado de Destinação de Resíduos 

Sólidos, Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Cadastro de Recursos 

Ambientais – IBAMA. Relatório de Ensaio de 

Componentes, segundo as seguintes Normas: NBR 

8515:2020, NBR 8516:2015, NBR 8537:2015, NBR 

8619:2015, NBR 8797:2017, NBR 8910:2016, NBR 

9176:2016, NBR 9177:2015, NBR 9178:2015, NBR 

14961:2019. NBR ISO 105C06/2010, NBR 12060:1991, NBR 

14099:2016, NBR 14552:2021, NBR 14554:2016. Apresentar 

relatório de pintura conforme: NBR 17088:2023, NBR 

8095:2015, ASTM D 7091:2013 e NBR 10443:2008, ASTM D 

3359:2017, NBR 11003:2009, ASTM D 2794:1993, NBR 

8096:1983, ASTM D 3363:2020 e NBR 10545:2014. 

Apresentar Laudo: ASTM E1645:2021. EM CASO DE REVENDA 

APRESENTAR DOCUMENTO DO FABRICANTE DE REVENDA AUTORIZA 

PARA FAZER PRESTAR ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA 

3 CONJUNTO INFANTIL COLORIDO COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 

CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. MESA: Tamanho escolar 

infantil de montagem simplificada e que também permita 

utilização como brinquedo infantil. Deve compreender 

um corpo estruturante, um porta livro e um tampo 

substancialmente em formato trapezoidal. O corpo deve 

ser inteiriço de forma poliédrica e ser moldado em 

processo de injeção com termoplástico denominado 

copolímero de polipropileno em peça única, e ser 

composto de um pé dianteiro largo e de secção 

transversal em U , voltado para dentro, dois pés 

traseiros também em U , voltados para frente e 

suavemente arqueados, travessas superiores e travessas 

inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés 

traseiros. O tampo deve apresentar uma forma 

substancialmente trapezoidal e ser moldado pelo 

processo de injeção com material denominado ABS, com 

base menor arredondada e chanfros nas extremidades das 

bases maiores. Deve apresentar um sulco transversal, 

posicionado junto à base menor do tampo, que servirá 

como porta – objetos. O porta–livro deve apresentar a 

forma de uma placa triangular e ser moldado pelo 

processo de injeção com material denominado Copolímero 

de Polipropileno, com vértice frontal arredondado, e 

ser encaixada em trilhos situados nas superfícies 

internas das travessas superiores do corpo e ser 

fixada por meio de pinos salientes que se projetam da 

placa e penetram em orifícios das travessas 

superiores. A cadeira infantil deve ser formada por 

assento, encosto e estrutura com a seguinte descrição 

técnica: Assento, deve ser confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e ser moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 

de 330 mm de largura, 320 mm de profundidade 4 mm de 

espessura de parede com cantos arredondados, montados 

à estrutura por meio de 4 (cavidades reforçadas com 

aletas de no mínimo 3 mm de espessura dispensando o 

uso de porcas e parafusos. A altura do assento até o 

chão deve ser de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, 

sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado 

em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
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Polipropileno) injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado. Suas dimensões devem ser de 

330 mm de largura por 185 mm de altura, com espessura 

de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir–se à estrutura por meio de 

encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da 

estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por 

dois pinos fixadores injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 

presença de rebites ou parafusos. Estrutura, deve ser 

fabricada em tubos de aço industrial 1008/1020, é ser 

composta por pernas e travessas em tubo de quadrado de 

20 x 20 mm e espessura de parede de 1,06 mm. As peças 

devem ser unidas entre si pelo processo de soldagem 

MIG. O conjunto ainda deve receber tratamentos de 

banhos químicos e pintura epóxi (pó), o que 

possibilita proteção contra oxidação e maior vida útil 

à estrutura. Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 

deve receber ponteiras plásticas fabricadas pelo 

processo de injeção de termoplásticos de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno). A Mesa Central deve 

possuir a seguinte descrição técnica: Ser constituída 

de duas peças plásticas e um tubo central. As peças 

plásticas devem ser confeccionadas em polipropileno 

copolímero injetado com acabamento superficial liso 

sem brilho, com espessura mínima de 3mm. As peças, 

vistas superiormente, devem apresentar formato 

sextavado para união de 06 mesas, que formam um 

círculo. Possuir 07 divisórias: Seis referentes às 

faces externas e uma central. Na parte inferior a peça 

deve apresentar um ressalto de 40mm para encaixe do 

tubo central. Estrutura central deve ser fabricada em 

tubo de aço industrial com diâmetro de 38,1mm com 

espessura de 0,9mm. As peças plásticas devem ser 

encaixadas no tubo, uma em cada extremidade, Altura em 

relação ao piso deve ser de 590 mm. Conjunto com Mesas 

Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo, 

Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. A Mesa Central 

em Cor Cinza, e a Estrutura da Mesa Central e das 

Cadeiras na Cor Branca. APRESENTAR JUNTO COM A 

PROPOSTA COMERCIAL: · Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO atestando que o mobiliário 

está em conformidade com a NM– 300, pelo modelo de 

certificação 5. · Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 

impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo 

que a resistência ao impacto, média de no mínimo 80 

J/M. Laudo emitido por laboratório atestando 

veracidade da resina ABS (butadieno–estireno–

acrilonitrila). Laudo emitido pela Abergo, comprovando 

que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas está 

dentro da Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia, 

acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA) e ART paga, que comprove 

habilitação e especialização em ergonomia ou 

engenharia segurança do trabalho, para emissão do 

respectivo laudo. Relatório de ensaio da determinação 

do teor de chumbo na pintura epóxi–pó das estruturas 

metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido 

na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil 

e escolar, vernizes e materiais similares. Laudo 



emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 

acordo com a ASTMD790–15 quanto a resistência a tensão 

por flexão do assento e encosto e prancheta em resina 

plástica. Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a 

resistência a tensão por flexão do assento e encosto e 

prancheta em resina plástica. Catálogo técnico do 

produto comprovando que o item ofertado faz parte de 

sua linha de fabricação. Certificado de Conformidade 

emitido por uma OCP, comprovando que o fabricante tem 

seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 

atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, 

ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 

523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, 

ASTM D 2794, NBR ISO 4628–3. Apresentar relatórios de 

ensaio. Certificado de Conformidade do fabricante 

evidenciando Sistema de Gestão de Qualidade de acordo 

com NBR ISO 9001/2015 Certificado de Qualidade do 

fabricante dos itens, evidenciando Sistema de Gestão 

Ambiental de acordo com NBR ISO 14001/2015 

4 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 1200x2000 Quadro com 

superfície em laminado branco brilhante especial para 

escrita. DIMENSOES E TOLERÂNCIAS Altura: 1200 mm; 

Largura: 2000 mm Espessura: 15mm. CARACTERISTICAS 

Resistente a manchas; Moldura em alumínio em 15 mm 

confeccionado em MDF 15 mm, laminado melamínico 

branco; Sistema de fixação invisível 
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5 MESA RETA DE 1,20 DE 25MM: Mesa Reta com tampo em 

MDP25mm, retaguardas em MDP BP 15 mm e pés tubulares 

com ponteiras sextavadas na medida de 750mm(A) x 

1200mm(L) x 600 mm(P), seguindo as características 

abaixo: Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol),revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão com acabamento em fita em PVC (poliestireno) 

com 2mm espessura com bordas aparentes. Retaguarda da 

mesa: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo: 1084mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), fixada 

através de 02 canaletas de aço. MEDIDA TAMPO: 25mm(A) 

x 1200mm (L2) X 600 mm(P) MEDIDAS 

RETAGUARDAS:1084mm(L) X 250mm (A). Pés da Mesa – 

Confeccionado em chapa de aço 18 (1,20mm), em formato 

tubular, medindo 50mm(L) x 30mm(P) com passagem para 

fios, apoiado em 04 ponteiras reguláveis sextavada 

sendo 02 de cada um dos pés para proporcionar melhor 

nivelamento e maior estabilidade a mesa, possui 1 

canaleta soldada para fixação das retaguardas. 

Ponteiras: em formato sextavado confeccionadas em 

poliestireno sobre uma base rosca, acopladas aos tubos 

inferiores com utilização de buchas plásticas que 

permite a regulagem quando há desnível do piso 

facilitando assim o manuseio do produto. ACABAMENTO: 

Todas a partes em aço recebem Tratamento anti – 
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corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura 

eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 

40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo 

com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as 

normas da NBR 8094:1983 Material metálico revestido e 

não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina 

, onde é feito ensaio de corrosão acelerada com névoa 

salina por 500h, devendo o grau de corrosão 

determinado conforme a ISO 4628 – 3, não devendo ser 

maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 

13961:2010. Pintura eletrostática controlada por 

Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. DIMENSÕES 

: ALTURA: 750mm LARGURA:1200mm PROFUNDIDADE:600mm O 

licitante vencedor do certame deverá apresentar por 

parte do fabricante os documentos abaixo direcionados 

a este órgão: Laudo de conformidade ergonômica para 

com a NR 17, acompanhado por cópia de documento de 

identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com 

a devida comprovação de autenticidade, que comprove 

habilitação e especialização em medicina do trabalho, 

ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para 

emissão do respectivo laudo. certificado pela ABERGO 

com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a analise, emite e assina o 

laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 

documento do fabricante, menção a norma NR –17, 

analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico 

federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA 

código 7 – 4 (fabricação de estruturas de madeira e de 

moveis e 3 – 10 fabricação de artefatos de ferro, aço 

e de metais não – ferrosos com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia. Certidão de 

registro de pessoa jurídica CREA. Certidão de 

responsabilidade técnica de profissional CREA. Laudo 

de nevoa salina NBR– 8094/1983 500 horas. Laudo de 

Câmera úmida NBR– 8095/2015 500 horas. Laudo de 

Dióxido de Enxofre NBR– 8096/1983 – 500 horas ou 21 

ciclos de 24 horas. ABNT NBR ISO 4628 – 3:2022, ABNT 

NBR 17088:2023, ABNT NBR 9209: 1986, ABNT NBR 

10443:2008, ABNT NBR 11003:2023, ABNT NBR 14847:2023, 

ABNT NBR 14951 – 1:2018, ABNT NBR 151562015, ABNT NBR 

151582016, ABNT NBR 15185: 2023, ABNT NBR 105452014, 

ASTM D 523:2018, ASTM D 3359:2023, ASTM D 3363:2022, 

ASTMD 7091:2022, JIS Z 2801:2010. 

6 CADEIRA FIXA DE ESCRITÓRIO 4 PÉS palito com assento e 

encosto estruturado em compensado multilaminado de 

espessura mínima de 10 mm, com fixação à estrutura por 

meio de porcas de garra de aço zincado e parafusos 

métricos ou similares, em polegada, espuma de 

poliuretano flexível injetada moldada de espessura 

total útil mínima de 20 mm. de alta densidade, alta 

resiliência, isenta de CFC e alta durabilidade e 

resistência, promovendo longa vida útil ao assento e 

encosto. Revestimento em tecido em cor a definir de 

acordo com a carteia do fabricante, com contra encosto 

em laminado sintético, contra assento em laminado 

sintético ou TNT e arremate de bordos em perfil 

polimérico extrudado de cor cinza ou preta. Estrutura 

fixa do tipo 4 pés palito com suporte duplo de encosto 

e soldada por processo MIG, tubos de aço de diâmetro 

mínimo de 19 mm e espessura de prede de no mínimo 1,20 
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mm. Dimensões mínimas de assento de 420 mm de largura 

por 380 mm de profundidade de superfície. Dimensões 

mínimas de encosto de 350 mm de largura por 270 mm de 

extensão vertical. Certificações de evidência mínima 

da qualidade e compromisso ambiental. O licitante 

vencedor do certame, deverá apresentar junto a 

proposta comercial: Laudo Ergonômico em conformidade 

com requisitos da NR–17, Portaria MTP 423/2021, 

emitido por Profissional competente. O Laudo deve 

conter fotografias ou imagens, além de especificações 

e detalhamento que possam oferecer, indubitavelmente, 

elementos de evidência para identificar que se trata 

do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de 

produção ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, 

sem identificação detalhada do produto objeto da 

análise. Devem estar acompanhados da devida ART do 

serviço caso emitidos por Engenheiro, com comprovante 

de quitação Guia e documento CREA do Profissional, 

caso emitidos por Ergonomista, devem vir acompanhados 

do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso 

seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do 

comprovante de registro no CRM. – CTFAPP no IBAMA 

válido em nome do fabricante do móveis – Certificado 

de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por 

Certificadora Acreditada em nome do fabricante ou do 

licitante; – Relatórios de ensaio, emitidos por 

laboratórios acreditados pela Cgcre/lnmetro, 

comprovando as características das espumas, constando 

os seguintes índices de performance. – Força de 

Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no 

mínimo 750 N, gerando fator conforto derivado das 

forças de indentação maior que 2,3 conforme método 

ABNT NBR 9176/2016; – Deformação Permanente à 

Compressão a 90% de no máximo 5,0%, conforme método 

ABNT NBR 8797/2017; – Perda de espessura por fadiga 

dinâmica de, no máximo, 5% e perda de força de 

indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%, conforme 

método ABNT NBR 9177/2016 ou versão posterior; – 

Espuma isenta de CFCs emitido por laboratório 

devidamente acreditado pelo Inmetro; – Espuma isenta 

de cinzas, cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1% 

conforme ABNT NBR 14961:2019. – Densidade mínima da 

espuma de 45 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2015; – 

Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT 

NBR 9178:2022 com tolerância máxima de 100 mm/min para 

velocidade da queima ou versão posterior da Norma, com 

fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites 

previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas 

no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios 

estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 

simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da 

Lei 123/06. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado qualquer fornecedor em 

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de 

dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do 

objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 

responsável. 

5.3.Salienta-se que a Administração optou por preservar o sigilo da 

estimativa do valor da contratação até a conclusão da licitação. Nesse caso o 

orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas, sendo que o sigilo não 

prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, nos termos do Art. 

24, da Lei 14.133/21. 

5.4.A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas 

os aspectos e características da contratação, é fundamentada no entendimento 

da Administração no sentido de que, atribuindo-se o caráter sigiloso do valor 

estimado, aumenta a dinâmica da competitividade no certame, com potencial 

fomento à disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da obtenção 

de melhores ofertas, e sem qualquer prejuízo para os interessados, pela 

indispensável divulgação do detalhamento dos quantitativos e demais 

informações necessárias para a devida elaboração de suas propostas. 

5.5.A estimativa do valor da pretensa contratação, com a indicação dos 

elementos que lhe dão suporte, constará de anexo classificado a este Termo de 

Referência, em decorrência da opção administrativa pelo orçamento estimado 

sigiloso. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, 

de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos 

hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel 

execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente 

instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa 

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições 

dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 

que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer 

irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, 

ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 

direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 

exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 



7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, 

normas e especificações técnicas correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições 

dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 

indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 

8.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

8.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste 

instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, será 

na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele 

indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

8.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se esta 

contratação, de fornecimento contínuo. Portanto, no caso de prorrogação, o 

quantitativo originalmente contatado é renovado para cada novo período de 

vigência, respeitados o limite e requisitos estabelecidos na legislação 

pertinente. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

  

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 

do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços poderá ser realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data 

do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 

da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

  

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 



11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-

financeira do fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar 

as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da 

Lei 14.133/21, respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 

14.133/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto 

eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 

técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 

trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do 

Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de 

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para 

receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de 

Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas 

no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 

anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 

Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 

15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 

primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

  

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste 

instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 



limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: 

EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 

índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 

a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

  

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da 

Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações 

ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 

efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

  

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 

Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: 

Aquisição de Moveis e equipamentos diversos para a secretaria de educação do 

Município de Casserengue/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será 

determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 

por tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 

17.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica 

em razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias 

pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos 

previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo 

desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, 

haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo 

mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o 

ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização 

de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada 

por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as 

despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a 

contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em 

vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo 

contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do 

contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se 

refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 

17.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, 

da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, 

e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no 

referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 

Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

  

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de Moveis e 

equipamentos diversos para a secretaria de educação do Município de 

Casserengue/PB. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma 

parcelada. 

  

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos 

de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos 



recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito 

a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 

especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de 

Moveis e equipamentos diversos para a secretaria de educação do Município de 

Casserengue/PB. 

19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e 

funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes 

aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 

eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 

com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros, com a contratação em comento, da forma como se apresenta - 

consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 

devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 

interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual 

ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 

pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 

realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 

seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja 

regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio 

ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

  

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 

20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda 

contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste 

pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; 

bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias 

para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos 

normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar 

devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

 

21.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO. 

21.1.Os interessados deverão apresentar junto com a proposta os seguintes 

documentos. 

21.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

21.1.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se 

tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No 

caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal 

ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de 

sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos 



relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

21.1.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

– DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda 

Nacional. 

21.1.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 

mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da 

lei. 

21.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, 

ou outro equivalente, na forma da lei. 

21.1.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

21.1.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

21.1.7. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de 

atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

  

Casserengue - PB, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 
MIRIAN BENTO DA SILVA 

Secretária 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Aquisição de Moveis e equipamentos diversos para a secretaria de educação 

do Município de Casserengue/PB. 

  

2.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

2.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do 

objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 

responsável. 

2.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta 

com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência 

da data de divulgação do edital: 

2.3.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta 

realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados 

no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 

relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros 

fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a 

endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 

contrações semelhantes. 

2.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por 

meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 

23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.5.O valor total é equivalente a R$ 52.386,00. 

  

Casserengue - PB, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 
MIRIAN BENTO DA SILVA 

Secretária 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

GABINETE DO PREFEITO 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

  

OBJETO: Aquisição de Moveis e equipamentos diversos para a secretaria de 

educação do Município de Casserengue/PB. 

  

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e 

suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização do 

objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e 

as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

  

2.0.DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

  

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

... 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 

e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

  

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos 

preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 

  

Casserengue - PB, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 
ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA 

Prefeito 


